
 

 

DESPACHO 40/2020 

Processo de avaliação do 2.º semestre – ano letivo de 2019/2020 

O Conselho de Gestão, reunido no dia 11 de maio de 2020, tendo presente a atual 

situação epidemiológica que se vive e a necessidade de garantir, no contexto atual, os 

meios adequados de estudo e de avaliação aos estudantes, bem como as condições 

corretas de trabalho aos seus docentes e colaboradores, decidiu, em consonância com a 

sua deliberação anterior de 20 de abril, publicada pelo Despacho n.º 28/2020, de 21 de 

abril, o seguinte: 

1. Todos os exames do Mestrado Integrado em Medicina e da Licenciatura em 

Ciências da Nutrição, bem como de unidades curriculares de outros cursos em 

colaboração com outras Escolas da Universidade de Lisboa, serão realizados 

através do recurso a meios telemáticos, já utilizados em outras instituições de 

ensino superior nacionais, que garantam um processo de avaliação seguro e 

válido e que permitam o registo adequado dos conhecimentos adquiridos pelos 

estudantes no decurso do 2.º semestre do presente ano letivo. 

2. Nesse sentido, todos os estudantes inscritos poderão aceder às aplicações de 

avaliação online disponibilizadas pela FMUL, por forma a garantirem-se os 

mecanismos de avaliação possíveis, no contexto das limitações causadas pela 

pandemia COVID-19. 

3. A verificação da presença e identificação dos estudantes nos exames será 

realizada através da imagem facultada pelas câmaras dos computadores ou dos 

seus telemóveis, através da utilização das ferramentas de videovigilância da 

aplicação utilizada para a realização da avaliação online. 

4. A estrutura dos exames a serem realizados deverá incorporar as seguintes 

medidas: 

a. temporização do tempo de resposta às perguntas, garantindo-se o tempo 

adequado de leitura da mesma e reflexão sobre a resposta a dar, tendo 

como base experiência já havida com a plataforma em outras instituições 

de ensino superior; 

 



 

 

 

b.  aleatorização das questões dos exames e das diferentes alíneas dentro 

de cada questão; 

c. obrigatoriedade de resposta sequencial às perguntas sem possibilidade 

de reversão de respostas anteriores. 

 

Lisboa, 13 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

Prof. Doutor Fausto J. Pinto 

(Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa) 


